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M J M E R O D O D I A Cr* 0.40 N V M E K O A 1 R A Z A D O D O A N O C O E R E N T E Vtt 0,50 

Mario do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

(*) D E C R E T O - L E I N . 14.004, U b 26 D E JY1AIO D E 1944 
Oispõe sobre aquisição de imóvel por doação. 

O INTEüVJ i^TÜK F E D E R A L N O E S T A D O DÜ S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
a. V , do decreto- le i redera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 
e nos termos cia Resolução n . K-4, de 1944, do Conse lho 

Admin i s t ra t i vo do Estado, decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado auto r i zada a 

receber, em doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de ±u,Ui.aie, 
a área de terreno aba ixo caracter i zada , destinaâa a cons

trução do Fórum daquela comarca , a saber; 
" u m terreno com 2.505,40m2 (dois m i l , qu inhentos = 

c inco metros e quaren ta dec lmelros quadrados ) , que cons-
t i tue parte da praça Monsenho r S i l v a Barros , s i tuado en

t r e as ruas Duque de Cax ias , onrte mede 40,90 m (quaren . 
t a metros e noventa centímetros), V isconde R i o Branco , 

onde mede 41,80 m (quarenta e u m metros e o t i ema c .n . 
t imetros ) , t ravessa Cônego A lme ida , onde mede 59,88 m 

ícinquenta e nove metros e o i t enta e oito centímetros; 
pro longamento d a r u a Augusto M o n t e i r o onde mede . . . 
61,30 m (sessenta e u m metros e t r i n t a centímetros)" . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i en t r a ra em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 26 
de ma i o de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter 
ventor ia , aos 26 de maio de 1044. 

V i c t o r Caruso — Di r e to r G e r a l 

(*) Pub l i cado novamente por ter saldo com incorreções. 

(*) D E C R E T O - L E I N . 14.005. D E 16 D E M A I O D E 1044 

Dispõe sobre aber tura 'de u m crédito especiai 
; de C r$ 35.350.000,00, à Secre tar ia d a Viação e 

Obras Públicas. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o art . b.o, 
D. V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1933 
e nos termos da Resolução n . /69 de 1944 do Conse lho 

Admin i s t r a t i v o do Estado, decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a acerto, n a Secre tar ia da Fazenda , a 

Secre ta r i a da Viação e Obras Públicas, u m crédito espe
c i a l de C r$ 35.350.000,00 ( t r i n t a e c inco milhões, trezentos 
e cinqüenta m i l cruzeiros) , c om vigência até 31 de dezem
bro de 1946, p a r a ocorrer às despesas c o m as obras neces
sárias ao reforço do abastec imento de agua d a C a p i t a l , a 
cargo d a Repartição de Águas e Esgotos de São Paulo . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito serâ ( 

coberto c om os recursos provenientes das operações de cré-1 
d i to que a Secre tar ia da F a z e n d a f i ca , desde já. au to r i z a - • 
d a a rea l i zar . I 

A r t i g o ?.o — A s obras podarão ser executadas por a a . 
mlnistração d i re ta , tarefas ou en;preitadas, estas med iante 

concorrência pública ou admin i s t r a t i va . 
A r t i g o 3.0 — Este aecreto- le i entrará em vigor n a data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 de 

ma i o de 1944. 
F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Barbosa 
Franc i sco D ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia da Inter 
ventor ia , aos 26 de maio de 1944. 

V i c t o r Ca ruso — Di r e to r G e r a l , 
(*) Pub l i cado novamente cor ter saido c om Incoi-reções 

D E C R E T O fíT 14.006, D E 29 D E M A I O D E 1944 

Aprova os novos modelos de es tampi lhas « -
mi t idas p a r a arrecadação de diversos t r ibutos 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que ih? são confer idas 
por l e i , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m aprovados os nevos modelos de 

estampi lhas , cujos " f a c - s i m i l e s " f i gu ram em anexo, de 
v idamente rubr icados pelo Secretário d a Fazenda , e m i t i 
das p a r a arrecadação dos seguintes t r ibu tos : 

a) — C U S T A S J U D I C I A R I A S ; 
b) — E M O L U M E N T O S D E CARTÓRIO ; 
c) — E M O L U M E N T O S J U D I C I A I S . 

A r t i g o 2.o — As es tampunas .mencionadas n a alínea 
" a " do art igo anter ior são bodas picotadas, de u m só de
senho ou mot ivo , e de u m sò tamanho , c i te renc iando-se 
entre s i pelas cores, segundo os valores. A g ravura t em 
o f o rmato de u m retângulo de treze m ihmet ros de la r 
g u r a por t r i n t a e dois milímetros de a l tu ra , com os se
guintes carac t ; r ist icos, descritos de c i m a p a r a oaixo ou 
em sent ido v e r t i c a l : n a parte super ior j cupando ma is ou 
menos u m a "sexta parte da es tampi lha , vê-se uma fa ixa , 
enro lando-se nas extremidades, d isposta err> eurva e se
g u r a i u parte superior por duas alças, que t ranspassam 
suportes em f o rma de arabescos, lendo-«c n a fatxa a 
inscrição, d i spos ta e m três Unhas o u segmentos, e m c a 
racteres ou letras maiúsculas e sobre f u r d o c laro " S E -

C i t E i / t R I A " , n a p r i m e i r a U n h a ou sega;*rito, " D A F A 
Z E N D A D O " , n a segunda l i n h a ou segmento, " E . D E B . 
P A U L O - r S R A S I L " , n a terce i ra e última U n h a ou segmen
to. — Segue-se abaixo, n u m c i rcu lo o emblema d a J u s ~ 
tiça, i d e a d o por desenhos inspirados em motivos m a r a -
joâras. --Vem a seguir, abaixo, u m retângulc de a l t u r a 
maior cio que a l a r gu ra e ocupando o restante d a g ravu 
r a c om exceção das margens e g a base ocupadas por u m 
friso cracejado que envolve todo o retâtiçulo. ao a l t o a 
f ina l idade d a es tampi lha ou se jam as palavras C U S T A S 
J U D I C I A I S , em letras maiúsculas e íunáu c iaro , dispos
tas em duas l i n h a s °u segmentos, seguida*, aba ixo u m a 
elipse de bordos super ior e infer ior aenutaaos l i ge i ra 
mente, em que se acha inscr i t o o valor i a es tamp i lha , ' em 
a lgar ismos árabes e íuntio c laro , senúo a elipse l adeada 
por trace jado ho r i zon ta l e, nesse tracejado, noa tados d i 
reito e esquerdo, serão apostas letras ait.v bélicas, i nd i ca 
t ivas das séries; segue-se, logo abaixo, uma f a i xa em r e 
côncavo de fu^do c laro a que -atravessa <» g ravura n a 
sua l a r gu ra seccionando o fr iso tracejado IA descr i to e a -
poatado, n a qua l se lê a unidade monetária bras i l e i ra ou 
u a subdivisão, segundo seja dec larada i i n C R U Z E I R O S 

ou C E N T A V O S e em letras maiúseuifs; f ina imente . 
ocupa a parte in fer ior do retângulo ora adsc r i t o , 'um c a m 
po cte íundo grlsé, dest inado â indicação c a data de u t i l i 
zação da es tampi lha , tendo já impressos em letras 
maiúsculas, as palavras e em caracteres árabes os a lga
rismos, os seguintes dizeres " D E " e " D E 1 9 4 — " d ispos
tos em duas l i nhas ou segmentos, ssndo a p r ime i ra p a r 
tícula " d e " ladeada por dois traços, v indo também úm 
traço após o último a lgar ismo. O co lor ido d a impressão 
de cada estampl fha é o seguinte : 

D a C r $ 0,30 ( T r i n t a centavos) — violeta, 
De C r $ 0,50 (cinqüenta centavos) — sépia, 
D« C r$ 1,00 (um cruzeiro/ — la ran ja . 
D e Cz$ 2,00 (dois cruzeiros) — verá>-claro, 
D e C r $ 4,00 (quatro cruzeiros) — biítr*. 
De C r $ 5,00 (cinco cruzeiros) — amare lo-ocre . 
De a r ? 10,00 (dez cruzeiros) — sépia. 
De C r ? 20,00 (vinte cruzeiros) — viuutta, 
De Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) — azu l -u i t r amar , 
Da Or$ 100,00 (cem cruzeiros) — v t rde . 
O anverso das es tampi lhas de C r $ j,S0 ( t r i n t a c en 

tavos) e C r$ 0,50 (cinqüenta centavos) s3.á q m m i c a m e n -
te t i n t o de cor amamo-esverdeaüa com reverso branco ; 
as ostampi lhas de C r $ 1,00 ( u m cruzeiro) a C r $ 5,00 ( c i n -
ÍO cruze iros ) , inc lus ive terão o anverso nr^nco e o rever
so qu imicamente t i n t o de cor amare le - t f verdeada , en
quanto as dos valores restantes terão o anverso e o rever
so ora' icos 

Ar t i go 3.o - A s es tampi lhas menc ionadas n a alínea 
*'b ' do arciyo l . o , são tocias picotadas, de u m so dese
n h o ou mot ivo e ce u m so tamanho , d i ferenciando-se 
entre s i , peias cores, segundo os valores. — A gravura 
t em o formato tít u m retângulo de treze milímetros de 
la rgura por a-inta e dois milímetros de a l tu ra , c om as 
seguintes característicos, descritos de c i m a pa ra ba ixo ; 
— n a parte super ior , u m retângulo c laro , serrado em 
três ae seus luocs e l iso n a base, ocupando toda a lat 
gura da es tampi lha e contendo, e m letras maiúsculas a 
dispostas ea i três l i n h a s ou segmentos, os dizeres: — 
" S E C R E T A R I A " , n a p r ime i r a l i n h a ou segmento, " D A 
F A Z E N D Ü DO" n a segunda l i n h a ou segmento, " B . 
D E S . P A T / L O . B R A S I L " , n a terce i ra U n h a ou segmen
to. — Segue-st ID.U quadro, ocupando também toda a l a r 
gura da es tampi lha , . de fundo escuro, sobre o* qua l se 
a c h a o emblema do escr ivanato, seguindo-se, abaixo, 

u m a f a i x a c ia ra . Ce bordos, la tera is serrados, èm que se 
lê, e m letra*, maiúsculas, a f ina l idade d a es tampi lha , ,>u 
sejam as pa lavras " E M O L U M E N T O S D E C A R T Ó R I O " . 
V e m a segni i , Í O P C abaixo, u m ova l de fundo escuro, no 
qua l consta o va i o i d a es tampi lha , ind i cado em a lgar i s 
mos árabes impresso e m branco, e ladeado por soui -
breado e, lados .esquerdo e d i re i to desse ova l , serão 
apostas letras alfabéticas, ind i ca t i vas das séries. O ova l 

descança a base n u m a f a i xa em recôncavo, que atravessa 
a e s t amp i lha n a ^ua l a r g u r a e de fundo c laro , onde Si> 
lê a unidade mtnetária bras i l e i ra ou sua subdiiisáo, se
gundo seja dec larada em C R U Z E I R O S ou C E N T A V O S , 
e em letras maiúsculas. F i n a l m e n t e a parte in f e r i o r 
da es tampi lha é ocupada por u m campo de fundo grisé. 
de margens scrrac.as, c em exceeão d a superior, que é côti-
cava, dest inado â indicação da da ta de utilização d a es
tamp i lha , tende lá. impressos, e m letras maiúsculas as 
letras e em caracteres árabes os alagr ismos, os dizeres 
" D E " e " D l i 1 5 4 . . . " . respect ivamente, dispostos etjft 
duas l i n h a s v 

O color ido da Impressão de cada es tamp i lha é o ' se
gura ts ; 

D e C rS 0.10 (aez ,centavos ) — verde escuro. 
D e C r$ 0,20 (v inte centavos) — rosa 
D e CrS 0,30 ( t r in ta centavos) — v io le ta . 
D e C r S 0,40 fquarenta centavos) — la ran ja . 
De C r$ CS0 (cinqüenta centavos) — sépia. 
De C r$ i,0'J ( u m cruzeiro) — l a r a n j a . ,' 
D e C rS ?.,0'J (deis cruzeiros) — verde-c laro . 
De C r s í,,0u (três cruzeiros) — azu l . coba l to . 
D e CrS 4,00 (quatro cruzeiros) — bistre . 
Ue C i t i &00 (c inco cruzeiros) — amarelo-ócre. 

. De C rS 10,00 (tíez cruzeiros) — sépia. 
De C r $ 2C0O (vinte cruzeiros) — v io l e ta . 
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D e C i $ 30,00 (cinqüenta cruzeiros) — a z u l - u i t r a m a r . 
D e C r$ 1Ü0.0C (cem cruzeiros) — verde. 
O anverso das estampi lhas de C r$ o,10 (dez cen ta 

vos) a C r $ ÍI.IÁJ (cinqüenta centavos) inc lus ive , será q u i -
mt ; an t e t in to de cõr amarelo-esverdeada, com reverso 
branco ; as estampi lhas de Cr§ 1,00 (um cruzeiro) a C r $ 
5,00 (cinco cruzeiros) inc lusive , terão o anverso branco a 
o reverso qu to l e smen t e t in to de cor amare io-esverdeada; 
e as de C r $ 10,00 «dez cruzeiros) a C r$ 103,00 (cem c r u 
zeiros) terão •> ar.verso e o reverso brancos. 

A r t i go 4.o — As estampi lhas menc ionadas n a a l inha 
" c " do art igo l .o, são todas picotadas, de u m só desenho 
ou mot ivo , de u m só tamanho , díferenciando-se entre s i 
pelas cores segundo os valores. — A g ravu ra t em o 
formato de u m retângulo ás treze milímetros de l a r gu ra 
por t r i n t a e dois milímetros de a l tu ra , i n c lu indo o de - . 
senho que lhe serve de m a r g e m formado de traços geo
métricos em fo rma de l i nhas quebradas e sobrepostas, 
in t e r romp idas apenas a dois , quartos n a par te ocupada 
pelo desenho do Palácio d a Justiça í le Sãe Pau l o . — 
N a parte superior em retânguio ae fundo escwo , bor -
dejado por m o l d u r a de fundo c laro, com a base em re -
entrância, lê-se, em letras maiúsculas e impressas e m 
negativo, dispostas em quatro l i nhas ou segmentos, aa 
pa lavras " S E C R E T A R I A " n a p r i m e i r a l i n h a ou seg
mento, " D A F A Z E N D A D O " , n a segunda l i n h a ou seg
mento, " E S T . de S . P A U L O " n a terce ira l i n h a ou seg
mento, e " B R A S I L " , n a quar ta e última l i n h a ou seg
mento, constando - latera lmente à pa lav ra B R A S I L u m 
arabesco. — Segue-se abaixo, o desenho do Palácio d a 
Justiça já c i tado, ocupando toda a l a r gu ra d a g ravura , 
v indo, abaixo, u m quadro de l imi tado latera lmente por 
u m a f a i xa c la ra , com a parte super ior de f o r m a recon-
cava e a base l i sa d a qua l emergem numerosas l i nhas 
ponteagudas e todas com vértice em direção ao centro, 
constando nesse quadro a f ina l idade da es tampi lha . ou 
sejam, as palavras " E M O L U M E N T O S J U D I C I A I S " e m 
l ; t r a s maiúsculas e dispostas em duas Unhas ow segmen
tos. A seguir, abaixo, vem u m campo elítlco, de fundo 
escuro, onde consta o valor da es tamp i lha , expresso e m 
algar ismos árabes, envolvendo todo o campo una fundo 
estriado. e. neste campo, nos lados esoaerde e d i re i to , 
serão apostas letras alfabéticas, ind ica t i vas das séries. 
Segue-se abaixo, a i n d a em letras maiúsculas, a i n d i c a 
ção da unidade monetária bras i l e i ra ou sua subdivisão, 
segundo seja o va lor da es tamp i lha , equivalente a C R U -
Z E T R O S ou C E N T A V O S , v indo a seguir, logo abaixo © 
f ina lmente , u m campo de fundo grisé. p a r a indicação d a 
da ta de utilização da es tampi lha , tendo já impresso d i s 
postas» em duas l i nhas ou segmentos, as pa lavras " d e " 
e " d e 1 9 4 . . . " . aquelas e m caracteres minúsculos e os 
algar ismos em caracteres árabes, sendo a p r ime i r a l adea 
d a por pon t i l hado o qua l também vem após o último 
a lgar i smo . — O color ido da impressão de cada es tamp i 
l h a ê o seguinte: 

D e C r $ 0,10 (dez centavos) — verde-escuro. 
De C r $ 0.20 (v inte centavos) — rosa ; 
De C r$ 0,30 ( t r in ta centavos) — v io le ta ; 
D e C r$ 0,40 (quarenta centavos) — l a r a n j a : 
D e CrS - 0,50 (cinqüenta centavos) — sépia; 
D e CrS 1,00 (um cruzeiro) — l a r a n j a ; 
D e C rS 2.00 (dois cruzeiros) — verde-c laro . 
D e C rS 5.00 (cinco c ruze i ros ) ' — amarelo-ócre; 
De CrS 10,00 (dez cruzeiros) — sépia: 
De OrS 20.00 (v inte cruzeiros) — v io l e ta : 

C r i RO.0O (cinqüenta cruzeiros) — a z u l - u i t r a m a r ; 
D e CrS 100.00 (cem cruzeiros) — verde. 

O a n v e r ' 0 das es tampi lhas de C rS 0,10 (dez centa 
vos) a C r $ 0,50 (cinqüenta centavos) inc lus ive , será q u l -
m i c a i w n t e t i n t o de cor ro fa , o reverso braneo : as es-
tnjyinlihas de Cr»! 1.00 (um cruzeiro ) a CrS 5,00 ( d n c o 
cruzeiros) , inclusive, terão o anverso branco e o reverso 
íiuirnteErfente t in to de cor rosa : ç as dos demais valores, 
terão o anverso e o reverso brancos . 

• Art igo 5 o — A<? estampHhss de aue t r a t a o orespnte 
decreto serão imprensas em parr?l especialmente f ab r i ca 
do p a r a és"" f im . c u i a massa contém fios de H r n o ver 
des e wrmeThos . 

Artlpro 6.0 — Cor.tínuarão a ser t r pdas a? p ^ t a m i i -
l ^ a * em circulação até que se esgotem os atuais p s -
torraes. 

I mi» -n »a 1 >t'oini Páfrina — 1 — 


